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INDICAÇÃO Nº223/2021 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 

possibilidade da retirada do canteiro central em toda extensão da Avenida das Camélias 

no bairro residencial Praia Âncora. 

JUSTIFICATIVA 

          Melhora no fluxo de veículos, garantindo mais fluidez e segurança para usuários do 

local. Além disso proporcionará o estacionamento de veículos sem atrapalhar a passagem de 

caminhões, principalmente da coleta de lixo. Faço essa indicação a pedido de moradores e 

comerciantes que relatam muita dificuldade de estacionar na extensão da referida Avenida.

       Sala das Sessões, 18 de março de 2021 

    Leonardo De Paula Tavares.
      Vereador-Autor

INDICAÇÃO Nº225/2021

Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido 

o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a implantação de rede de esgoto 

e pavimentação asfáltica da Av. flor do campo bairro residencial praia Âncora.

JUSTIFICATIVA 

A implantação da rede de esgoto e pavimentação asfáltica e de grande importância, gerando 

qualidade de vida e melhor trafegabilidade de veículos e pedestres.

       Sala das Sessões, 18 de março de 2021 

    

Leonardo De Paula Tavares.
      Vereador-Autor

INDICAÇÃO Nº 233/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, DE RIO DAS 
OSTRAS/RJ.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a criação 
do Banco, de Leite Materno, bem como promova campanhas de incentivo à doação.

JUSTIFICATIVA

Infelizmente uma grande parcela das mulheres, por alguns fatores, não conseguem 
amamentar seu filho em razão da insuficiência na produção. Assim, o Banco de Leite Materno tem 
por objetivo receber, pasteurizar e distribuir o leite para as crianças que estão mais necessitadas e 
internadas em unidades neonatais, a fim de diminuir a mortalidade infantil. 

É importantíssimo, também, que o Poder Público promova campanhas mensais 
sobre a doação.

Ademais, é de suma importância, ainda, promover campanhas para orientar as mães 
quanto à importância da amamentação, cuidados com a higiene do leite armazenado, dos seios 
e do bebê neonatal. 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta indicação.

Sala das Sessões, 23 de março de 2021.

Uderlan de Andrade Hespanhol
Vereador-Autor

INDICAÇÃO Nº. 257/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS 
OSTRAS/RJ.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito que seja reformada a 
ponte de ferro localizada no bairro Residencial Praia Âncora, na localidade conhecida como 
Cláudio Ribeiro.

JUSTIFICATIVA

Atendendo aos interesses da população, em especial dos moradores daquela 
localidade, fomos visitar a referida ponte e identificamos que a mesma encontra-se em situação 
extremamente precária, com alto risco de acidentes.

Assim, é necessário que o Poder Público adote medidas urgentes para que não 
aconteça o pior.

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta indicação.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2021.

			 

Uderlan de Andrade Hespanhol
Vereador-Autor

INDICAÇÃO Nº.258/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS 
OSTRAS/RJ.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito que seja construída 
uma ciclovia na Avenida Euclides da Cunha, localizada no bairro Enseada das Gaivotas.

JUSTIFICATIVA

A cada dia que passa mais tem crescido o número de ciclistas em nosso município. 
Grupos e mais grupos de pessoas marcam diariamente encontros para praticar essa modalidade 
de esporte. Muitos inclusive adotaram esse meio de transporte para fazer suas tarefas diárias.

Assim, é necessário que o Poder Público adote medidas de proteção no trânsito, seja 
para os motoristas seja para os ciclistas. 

Uma forma de realizar a obra aqui indicada é com a supressão do canteiro existente 
na referida rua, o qual tem servido, desde muito tempo, como local para acondicionar lixo, além 
encontrar-se com matos em excesso, gerando a proliferação de mosquitos, animais peçonhentos 
etc.

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta indicação.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2021.

		  Uderlan de Andrade Hespanhol

Vereador-Autor

INDICAÇÃO Nº314/2021     

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a criação de 
um cronograma virtual, com datas de retirada de entulho de todas as ruas do município 
de Rio das Ostras.

 JUSTIFICATIVA

	 Por esta solicitação, os bairros passarão a ter os dias de recolhimento de entulhos 
e inservíveis, mediante a um cronograma virtual no site da prefeitura, assim, os munícipes terão 
ciência de quando e de que forma será feito este recolhimento. O cidadão poderá utilizar as 
calçadas e vias publicas para o descarte do inservíveis, mas com a ciência do dia correto do 
recolhimento, estes entulhos e inservíveis não ficaram por muito tempo obstruindo as vias e 
calçadas.

 Sala das Sessões, 20 de abril de 2016.

       

 Rodrigo Jorge Barros
Vereador - Autor

  

INDICAÇÃO Nº315/2021  
   

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que seja feito a 
manutenção de roçada e capina em todo âmbito do Bairro TERRA FIRME.
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JUSTIFICATIVA

	 Devido as solicitações de munícipes, a roçada e capina se faz necessário para a 
limpeza das ruas, considerando a não urbanização do bairro, evitando proliferações, entupimento 
e alagamento de ruas e para manter o bom aspecto visual das ruas.  

           Sala das Sessões, 11 de maio de 2021.

Rodrigo Jorge Barros
Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº324/2021

 Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
          

 		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
que implemente medidas de aprimoramento da plataforma e-virtual, destinadas aos alunos 
da rede municipal de ensino, conforme detalhamento abaixo:

 		  No Chat: Aprimorar as funções do portal para maior aproveitamento da 
comunicação entre os professores e alunos com a inclusão das seguintes funcionalidades:

a)	 Possibilitar o envio de áudios;

b)	 Possibilitar o envio de arquivos de fotos, links e documentos;

 	  	 No Portal do Aluno: Possibilitar a interação dos programas culturais e 
educacionais que acontecem no município e no mundo, além de inserir links de direcionamento de 
visitas virtuais destinados a:

c)	 Programações Culturais;

d)	 Museus Virtuais;

e)	 Temas Transversais que fazem parte dos PCNS (Parâmetros 
Curriculares Nacionais);

f)	 Notícias da Atualidade;

g)	 Assuntos sobre Conhecimentos Gerais;

h)	 Jogos Virtuais Educacionais;

i)	 Simulados com Gabarito Oficial.

 		  Canal do Youtube – “RIO DAS OSTRAS EDUCA”: Criar, manter e 
administrar um canal no youtube denominado “Rio das Ostras Educa” que em linhas gerais deverá:

a)	 Disponibilizar pastas, organizadas por ano, com vídeos dos 
conteúdos abordados para que os alunos acessem e tirem suas 
dúvidas sempre que necessário;

b)	 Disponibilizar conteúdos como: História de Rio das Ostras, 
curiosidades sobre a cidade, pesquisas sobre assuntos 
relacionados ao município etc.

Justificativa
 

 		  Prezados Vereadores, a importância de apresentarmos a presente 
proposta de indicação legislativa tem por objetivo aprimorar as ferramentas virtuais de aprendizado 
dos alunos da rede municipal de ensino.

 	 É notório que com a pandemia e o consequente distanciamento social, 
a modalidade de ensino virtual tomou proporções gigantescas, tornando necessário que as 
ferramentas facilitadoras do ensino-aprendizagem sejam constantemente melhoradas de modo a 
tornar-se atrativa para os educandos.

 		  Nesse sentido, é necessário que os educandos se sintam em um 
ambiente totalmente rico de conteúdo intelectual, que interaja no dia a dia de forma a acrescentar 
valores educacionais e cognitivos contribuindo para a formação pessoal e profissional de cada 
indivíduo, respeitando suas particularidades.

 	  	A indicação com as sugestões apresentadas são para que os 
educandos se sintam acolhidos, mais próximos dos profissionais de educação e dos conteúdos 
educacionais de forma interdisciplinar e lúdica, com as questões correspondentes de cada ano 
decorrente.

 	 Por fim, a plataforma auxiliará na elaboração de questionamentos, 
resposta para as dúvidas de modo que os alunos estejam amplamente qualificados para um futuro 
promissor!

	 Pelo exposto, diante da relevância da matéria e do interesse público 
submeto a presente indicação que certamente merecerá a aprovação pelos Nobres pares desta 
Casa de Leis.

Sala das Sessões, 10 de maio de 2021.

Maurício Braga Mesquita

Vereador Autor

INDICAÇÃO Nº325/2021 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.          		

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido 
o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja implementado 
Unidades Escolares Municipais Bilíngue no município de Rio das Ostras.

Justificativa

 
Prezados Vereadores, a importância de apresentarmos a presente proposta de indicação 
legislativa tem por objetivo implementar unidades escolares municipais com o sistema de ensino 
bilíngue aos alunos da rede municipal.

 É notório que o ensino da língua estrangeira é importante e quanto mais cedo implantado, melhor 
a capacidade de aprendizado por parte dos alunos, fato esse, comprovado cientificamente.
 		  Nesse sentido, é necessário que o método de ensino bilíngue não seja 
exclusivo dos que tenham condição de pagar quantias financeiras vultuosas em mensalidades das 
renomadas escolas particulares.	
	
O Município tem condições sim de investir nesse método de ensino e propiciar aos alunos uma 
imersão na língua estrangeira desde o início da fase de aprendizado oferecida pelo Poder Público 
ajudando as crianças na construção de um futuro promissor! 
 	
Pelo exposto, diante da relevância da matéria e do interesse público submeto a presente indicação 
que certamente merecerá a aprovação pelos Nobres pares desta Casa de Leis.
	

Sala das Sessões, 10 de maio de 2021.

Maurício Braga Mesquita
Vereador Autor


